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	Município de Dois Vizinhos



 
PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO



PROCESSO Nº - 11/2012


1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE  PESSOA FÍSICA PARA MINISTRAR PALESTRAS DURANTE O VIII CONGRESSO EDUCACIONAL DE DOIS VIZINHOS, QUE SERÁ REALIZADO ENTRE OS DIAS 02, 03 E 04 DE JULHO DE 2012, conforme descrição abaixo:
 
	Item
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	CONTRATAÇÃO DE PALESTRANTE P/ O VIII CONGRESSO EDUCACIONAL DE DV CURSO DE FORMAÇÃO PERMANENTE DE PROFESSORES E EVENTOS TANTA PALAVRAS LTDA-ME
CNPJ: 12.152.881/0001-45
ENDEREÇO: RUA FLORIANO PEIXOTO, N° 989, HIGIENÓPOLIS
FONE: (16) 3610-6734
BANCO: BANCO DO BRASIL
AGÊNCIA: 3235-2
C/C: 25.128-3
REPRESENTANTE: ARQUILAU MOREIRA ROMÃO
 RG: 10.219.407-5
CPF: 822.644.068-87 
	1,00
	UN
	6.859,25
	6.859,25

	TOTAL
	6.859,25




2. AMPARO LEGAL
Artigo 25, “ caput”, inciso II, combinado com o artigo 13, VI, da Lei 8.666/93: “É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: II – para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada à inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação”.

3. EMPRESA CONTRATADA
CURSO DE FORMAÇÃO PERMANENTE DE PROFESSORES E EVENTOS TANTAS PALAVRAS - ME, inscrita no CNPJ/MF n°. 12.152.881/0001-45, localizada junto a Rua Floriano Peixoto, 989, Centro da cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, neste ato representa pelo senhor Arquilau Moreira Romão, inscrito no CPF/MF n°. 822.644.068-87 e cédula de identidade n °. 10.219.407-5 SSP/SP.

4. VALOR ESTIMADO 
O valor para a efetivação da palestra será de R$ 6.859,25 (seis mil oitocentos e cinquenta e nove reais e vinte e cinco centavos).

5. FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado pela Secretaria de Administração e Finanças, em até 30 (trinta), após a entrega e aceitação dos serviços, mediante apresentação da Nota Fiscal, com as necessárias anotações e carimbo do Termo de Recebimento e Aceitação, conforme Decreto nº 9431/2012 com visto do responsável.

5.1 A nota fiscal deverá estar acompanhada das certidões negativas do INSS e do FGTS, devidamente válidas, bem como as guias de recolhimento de INSS e FGTS para que seja efetuado o pagamento, sendo que é de responsabilidade da contratada, manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas na licitação (regularidade fiscal), conforme prevê o Art. 55 da Lei 8.666/93.
 
5.2 Deverá constar na Nota Fiscal o Número da Licitação, do Contrato, e se houver, do Termo Aditivo.

5.3 O Município efetuará o desconto do INSS, ISSQN e IRRF do valor contratado, neste edital, conforme Legislação vigente.

5.4 Se a empresa for optante do Simples Nacional, deverá constar na Nota Fiscal.

5.5 A data para entrega das Notas Fiscais será até o dia 25 de cada mês, após esta data, deverão ser encaminhadas a partir do primeiro dia do mês subsequente.

5.6 O município receberá apenas notas fiscais emitidas eletronicamente, conforme legislação vigente, exceto para prestação de serviços. 

5.7 Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências pertinentes sejam tomadas por parte da proponente, emitente da fatura.

5.8 Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais.

5.9 A Nota Fiscal deverá obrigatoriamente ser emitida em nome da:

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS
CNPJ nº 76.205.640/0001-08
Avenida Rio Grande do Sul, 130 – centro 
Dois Vizinhos – PR
CEP: 85.660-000

6. DA EXECUÇÃO
A palestra será realizada no dia 02 de Julho de 2012, ministrada pelo professor Dr. José Francisco de Almeida Pacheco, com início às 19h00.

7. VIGÊNCIA
A vigência será de 03 (três) meses, contados da assinatura do contrato, podendo ser rescindido por ambas as partes, com aviso prévio de 30 (trinta) dias.

8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

	DOTAÇÃO

	Exercício da despesa
	Conta da despesa
	Funcional programática
	Destinação de recurso

	2012
	2910
	07.001.12.361.06012-094
	0.1.00.000103




9. JUSTIFICATIVA

Mestre em Educação da Criança pela Faculdade de Psicologia da Educação do Porto e Licenciado em Ciências da Educação Especialista em Música, Professor e Dr. José Francisco de Almeida Pacheco, palestrará sobre o Assunto “Valores e Saberes Necessários À Pratica Educativa”.
Coordenada, desde 1976, a Escola da Ponte, da qual é idealizador, instituição que se notabilizou pelo projeto educativo inovador, baseado na autonomia dos estudantes. Segundo Pacheco, em 1976, compreendeu-se que se precisava mais de interrogações do que de certezas, e empreenderam um caminho feito de alguns pequenos êxitos e de muitos erros, dos quais colheu ensinamentos, após ter definido a matriz axiológica de um projeto e objetivo, ainda hoje, orientam concretizando uma efetiva diversificação das aprendizagens tendo por referência uma política de direitos humanos, que garantem as mesmas oportunidades educacionais e de realização pessoal para todos, promovendo a autonomia e a solidariedade, operando transformações nas estruturas de comunicação e intensificando a colaboração entre instituições e agentes educativos locais. 

                                                                                     Dois Vizinhos, 25 de Junho de 2012.

             



                                                       João Maria Ferreira da Silva
                                                   Secretário de Administração e Finanças












ATO DE RATIFICAÇÃO Nº 11/2012


			Em análise ao Processo de Inexigibilidade nº 11/2012, de 25 de Junho de 2012, instaurado pela Secretaria de Administração e Finanças, o Senhor José Luiz Ramuski, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná RATIFICA o procedimento com amparo no Artigo 25, “ caput”, inciso II, combinado com o artigo 13, VI, da Lei 8.666/93.


VALOR ESTIMADO: O valor para a efetivação da palestra será de R$ 6.859,25 (seis mil oitocentos e cinquenta e nove reais e vinte e cinco centavos).



OBJETO: CONTRATAÇÃO DE  PESSOA FÍSICA PARA MINISTRAR PALESTRAS DURANTE O VIII CONGRESSO EDUCACIONAL DE DOIS VIZINHOS, QUE SERÁ REALIZADO ENTRE OS DIAS 02, 03 E 04 DE JULHO DE 2012.


CONTRATADA: CURSO DE FORMAÇÃO PERMANENTE DE PROFESSORES E EVENTOS TANTAS PALAVRAS - ME, inscrita no CNPJ/MF n°. 12.152.881/0001-45, localizada junto a Rua Floriano Peixoto, 989, Centro da cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, neste ato representa pelo senhor Arquilau Moreira Romão, inscrito no CPF/MF n°. 822.644.068-87 e cédula de identidade n °. 10.219.407-5 SSP/SP.









Dois Vizinhos, 28 de Junho de 2012.





José Luiz Ramuski
Prefeito









EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO



PROCESSO 11/2012; OBJETO: CONTRATAÇÃO DE  PESSOA FÍSICA PARA MINISTRAR PALESTRAS DURANTE O VIII CONGRESSO EDUCACIONAL DE DOIS VIZINHOS, QUE SERÁ REALIZADO ENTRE OS DIAS 02, 03 E 04 DE JULHO DE 2012; CONTRATADA: CURSO DE FORMAÇÃO PERMANENTE DE PROFESSORES E EVENTOS TANTAS PALAVRAS - ME, inscrita no CNPJ/MF n°. 12.152.881/0001-45; CONTRATANTE: Município de Dois Vizinhos - Paraná; FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 25, “caput”, inciso II, combinado com o artigo 13, VI, da Lei 8.666/93; VALOR ESTIMADO: R$ 6.859,25; VIGÊNCIA: 03 (três) meses; RECONHECIMENTO: 25 de Junho de 2012, por João Maria Ferreira da Silva, Secretário de Administração e Finanças; RATIFICAÇÃO: 28 de Junho de 2012, pelo Senhor José Luiz Ramuski, Prefeito de Dois Vizinhos - Paraná.






João Maria Ferreira da Silva
Secretário de Administração e Finanças
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